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Estado do Rio Grande do Sul
CÀMARA MUNEIPAL DE RIO GRANDE

Exma Sr. Presidênte

O vereador Rafa Ceroni. abairo asstrado, aÉs ouvkla a Casa na forma
regfrnental, reiterâ lndkaçáo N" 1825/2019 ao Executivo Munkipal que, por mêb da
Secretaria de Munkirio da Cuftura, êstênda a oferta de aubs de vbEo com o Mestre
Gilberto OÍveha para os irvens moradores da \rih da Quirta e arredores. O obletivo é
descentra[zar e amplhr os beneficiados do serviço prêstado, ofertando-o no bairo Vib
da Quirta ê, assim, bvando-o ao akance dos irvens do hterbr de nosso Munic(pb.

Rafa Ceroni
Vereador (a) do CIDADANIA

Justificativa: Em phnário.
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